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PROJETO DE LEI N° 4tJ) DE 2018.

"Determina a Equoterapia como
método terapêutico, de tratamento para
habilftação e reabilftação de pessoas
com deficiência, na rede pública de
saúde dá outras providências. "

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 10 Determina a Equoterapia como método terapêutico, de tratamento para
habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência, na rede pública de saúde no

~ âmbito do Estado de Goiás.

Paragrafo único. Para as finalidades desta lei, entende-se por equoterapia um método

terapêutico que utiliza o cavalo dentro de uma abordagem interdisciplinar nas áreas de

saúde, educação e equitação, buscando o desenvolvimento biopsicossocial de pessoas

com deficiência.

Art. 2° O tratamento para habilitação e reabilitação inclui a hipoterapia, voltada para
pessoa com deficiência que não possui condições de se manter sozinho sobre o

cavalo, necessitando de um auxiliar guia, para a condução do cavalo e, se necessário,

de auxiliar lateral, para mantê-lo montado com segurança.

Art. 3° O serviço especializado de saúde de que trata o caput do artigo 1°, abrange

equipe multidisciplinar e se estende a instituições de saúde contratadas ou

conveniadas com o Estado, observada as suas especificidades.

Art. 4° Fica o Poder Executivo, autorizado a firmar parcerias com municípios,

universidades, entidades do terceiro setor social e iniciativa privada, para estimular
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criação, manutenção, implantação e desenvolvimento de Centros de Equoterapia no
Estado de Goiás.

Art. 5° O Poder Executivo, por seus órgãos competentes, adotará as medidas
necessárias para a consecução dos objetivos desta Lei.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSOES, EM 2018.
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JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei visa instituir a Equoterapia como método
terapêutico, de tratamento para habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência,
na rede pública de saúde do Estado de Goiás.

Reconhecida internacionalmente por seus benefícios para a saúde

humana, a prática da equoterapia no Brasil foi instituída como método terapêutico

pelo Conselho Federal de Medicina (CFM), através do parecer número 6/97-ANDE-

BRASIL, aprovado em sessão de 09 de abril de 1997.

A Equoterapia é um método terapêutico que utiliza o cavalo, as técnicas

de equitação e as práticas equestres dentro de uma abordagem interdisciplinar nas

• áreas de equitação, saúde e educação, buscando a reabilitação e/ou o

desenvolvimento biopsicossocial de pessoas com deficiência.

o objetivo principal deste método é proporcionar o desenvolvimento das

potencialidades de cada praticante, respeitadas suas limitações.

São vários os profissionais envolvidos na Equoterapia, cada um atuando

em função do plano terapêutico traçado, podendo ter maior participação em
determinada fase e menor em outra, dependendo da evolução do praticante. Dentre

esses profissionais se encontram: médico, psicólogo, fisioterapeuta, fonoaudiólogo,
terapeuta ocupacional, pedagogo, educador físico, instrutor de equitação e demais

profissionais da área de equitação e do trato animal.

Em Goiânia é importante ressaltar o trabalho realizado pelo Centro de

Reabilitação e Readaptação Dr. Henrique Santillo - CRER, que já realiza ~e
tratamento para habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência, em paroeriJ

com a Cavalaria da Polícia Militar. De acordo com o CRER, atualmente mai

pacientes passam pela terapia.
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Desta forma, fomentar a criação, manutenção, implantação e

desenvolvimento de Centros de Equoterapia é primordial para o Estado avançar na
habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência.

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância
a medida ora proposta, por isso apresento o resente Projeto de Lei, contando com o
auxílio dos nobres pares para sua aprova
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

lei:

Art. 10 Determina a Equoterapia como método terapêutico, de tratamento para

habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência, na rede pública de saúde no

âmbito do Estado de Goiás.

Paragrafo único. Para as finalidades desta lei, entende-se por equoterapia um método

terapêutico que utiliza o cavalo dentro de uma abordagem interdisciplinar nas áreas de

saúde, educação e equitação, buscando o desenvolvimento biopsicossocial de pessoas

com deficiência.

Art. 2° O tratamento para habilitação e reabilitação inclui a hipoterapia, voltada para

pessoa com deficiência que não possui condições de se manter sozinho sobre o

cavalo, necessitando de um auxiliar guia, para a condução do cavalo e, se necessário,

de auxiliar lateral, para mantê-lo montado com segurança.

Art. 3° O serviço especializado de saúde de que trata o caput do artigo 1°, abrange

equipe multidisciplinar e se estende a instituições de saúde contratadas ou

conveniadas com o Estado, observada as suas especificidades.

Art. 4° Fica o Poder Executivo, autorizado a firmar parcerias com municípios,

universidades, entidades do terceiro setor social e iniciativa privada, para estimular
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Art. 5° O Poder Executivo, por seus órgãos competentes, adotará as medidas

necessárias para a consecução dos objetivos desta Lei.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSOES, EM 2018.
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o presente Projeto de Lei visa instituir a Equoterapia como método

terapêutico, de tratamento para habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência,

na rede pública de saúde do Estado de Goiás.

Reconhecida internacionalmente por seus benefícios para a saúde

humana, a prática da equoterapia no Brasil foi instituída como método terapêutico

pelo Conselho Federal de Medicina (CFM), através do parecer número 6/97-ANDE-

BRASIL, aprovado em sessão de 09 de abril de 1997.

A Equoterapia é um método terapêutico que utiliza o cavalo, as técnicas

de equitação e as práticas equestres dentro de uma abordagem interdisciplinar nas

áreas de equitação, saúde e educação, buscando a reabilitação e/ou o

desenvolvimento biopsicossocial de pessoas com deficiência.

o objetivo principal deste método é proporcionar o desenvolvimento das

potencialidades de cada praticante, respeitadas suas limitações.

São vários os profissionais envolvidos na Equoterapia, cada um atuando

em função do plano terapêutico traçado, podendo ter maior participação em

determinada fase e menor em outra, dependendo da evolução do praticante. Dentre

esses profissionais se encontram: médico, psicólogo, fisioterapeuta, fonoaudiólogo,

terapeuta ocupacional, pedagogo, educador físico, instrutor de equitação e demais

profissionais da área de equitação e do trato animal.

Em Goiânia é importante ressaltar o trabalho realizado pelo Centro de

Reabilitação e Readaptação Dr. Henrique Santillo - CRER, que já realiza ~

tratamento para habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência, em paroeri

com a Cavalaria da Polícia Militar. De acordo com o CRER, atualmente mai

pacientes passam pela terapia.
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habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência.

Desta forma, fomentar a criação, manutenção,

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância

a medida ora proposta, por isso apresento o resente Projeto de Lei, contando com o

auxílio dos nobres pares para sua aprova
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Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
Em  j( /O ,f /2018 
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PROCESSO N.° 	2018004008 

INTERESSADO 	DEPUTADO FRANCISCO JR. 

ASSUNTO: 	 "Determina a Equoterapia como método terapêutico, de tratameuitt  
para habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência, na rede 
pública de saúde dá outras providências." 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do nobre Deputado 

Francisco Jr., que institui a Equoterapia como método terapêutico, de tratamento para 

habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência, na rede pública de saúde. 

A propositura trata sobre uni método terapêutico que utiliza o cavalo, as 

técnicas de equitação e as práticas equestres dentro de uma abordagem interdisciplinar nas 

áreas de equitação, saúde e educação, buscando a reabilitação e/ou o desenvolvimento 

biopsicossocial de pessoas com deficiência. 

Segundo consta na justificativa, a Equoterapia foi reconhecida 

internacionalmente por seus beneficios para a saúde humana pelo Conselho Federal de 

Medicina (CFM), através do parecer número 6/97-ANDEBRAS1L, aprovado em sessão de 

09 de abril de 1997. 

O Projeto de Lei visa a criação, manutenção, implantação e 

desenvolvimento de Centros de Equoterapia no Estado, buscando avançar na habilitação e 

reabilitação de pessoas com deficiência. 

Essa é a síntese da proposição em análise. 

Desta forma, entendendo a relevância da matéria e que não há 

impedimento constitucional para aprovação deste projeto de lei, o qual é perfeitamente 

compatível com o sistema constitucional vigente. 

Diante do exposto, face à constitucionalidade do presente Projeto de 

Lei, somos pela aprovação da proposição. É o relatório. 

SALA DAS COM ISS(41 em 11 	 de 2018. 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova 
o parecer do Relator FAVO ÁVEL A MATÉRIA. 
Processo N"  
Sala das Comissões Deoutado Solon Amaral 
Em 	/r / 	 /2018. 

Presidente: 



TERMO DE AVOCAMENTO 

Por solicitação verbal do(a) ilustre Deputado(a) 

r. 

	 idati-4-P-E com base no Regimento Interno desta Casa, 

defiro a presente solicitação 

Goiâniajide (40 	de 2018. 

PRESIDENTE 

A COMISSÃO MISTA APROVA A SOLICITAÇÃO DE AVOCAMENTO 

SOLICITADO PELO(A) ILUSTRE DEPUTADO(A).F:WeZtésiLa 	daien 

SALA DAS COMISSÕES EM,3 ) DE epcfcly doto  DE 2018. 



PARA RELATAR 
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
Em  ?/ 	/2018. 

Presidente: 

COMISSÃO MISTA 
Ao Sr. Dep. 	2e,cd  



PROCESSO N.° : 2018004008 
INTERESSADO : DEPUTADO FRANCISCO JR. 
ASSUNTO: 	: "Determina a Equoterapia como método terapêutico, de 

tratamento para habilitação e reabilitação de pessoas com 
deficiência, na rede pública de saúde dá outras 
providências." 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do nobre 

Deputado Francisco Jr., que institui a Equoterapia como método terapêutico, de 

tratamento para habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência, na rede 

pública de saúde. 

Em síntese, a propositura trata sobre um método terapêutico que 

utiliza o cavalo, as técnicas de equitação dentro de uma abordagem interdisciplinar 

na área da saúde, buscando a reabilitação e/ou o desenvolvimento biopsicossocial 

de pessoas com deficiência. 

O objetivo principal deste método é proporcionar o 

desenvolvimento das potencialidades de cada praticante, respeitadas suas 

limitações. 

A propositura também autoriza o Poder Executivo a firmar 

parcerias com municípios, universidades, entidades do terceiro setor social e 

iniciativa privada, para estimular a criação, manutenção, implantação e 

desenvolvimento de Centros de Equoterapia Estado de Goiás. 

Essa é a síntese da proposição em análise. 

Em tramitação pela Comissão de Constituição Justiça e Redação, 

o projeto teve como relator o nobre Deputado Simeyzon Silveira que se posicionou 

favorável a matéria (f1.12). 

Desta forma, como este projeto é de grande relevância, e busca 

auxiliar o desenvolvimento de pessoas com deficiência e aprimorar aspectos 



C 
el tor 
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psicológicos como interação social, autoconfiança e autonomia, essen 

proporcionar aos pacientes uma vida plena dentro de suas possibilidades. 

Diante do exposto, face à constitucionalidade do presente Projeto 

de Lei, somos pela aprovação da proposição. É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em 3y 	deaC"-- 	de 2018. 



COMISSÃO MISTA 
Com VISTA ao Sr.(s) Deputado(s) 	  
PELO PRAZO REGIMENTAL. 
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
Em 	1 ( / 	/2018. 

Presidente: léa;Go 



COMISSÃO MISTA 
A Comissão Mista 
Aprova o Parecer do Relator Favorável à Matéria 	Emfil /  fi / 201 

Sala das Comissões Dep. Solon Processo N°.  )1/ 41 O OY /jg 

DEPUTADOS PRES T S 

01) ÁLVARO GUIMARÃES (DEM) 20) JOSE \\MT  \( 0\EMOS) 

02) CARLOS ANTÔNIO (PTB) 21) KARLOS CA RAL (PDT) 

03) CHARLES BENTO (PRTB) 22) LEDA BORGES (PSDB) 

04) CLAUDIO MEIRELLES (PTC) 23) LINCOLN TEJOTA (PROS) 

05) DANIEL MESSAC (PTB) 24) LISSAUER VIEIRA (PSB) 

06) DEL. ADRIANA ACCORSI (PT) 25) LIVIO LUCIANO (PODEMOS) 

07) DIEGO SORGATTO (PSDB) 26) LUCAS CALIL (PSD) 

08) DR. ANTÔNIO (DEM) CESAR B 

AJOR ARAÚJO (PRP) e 
09) ELIANE PINHEIRO (PSDB 

10) FRANCISCO JÚNIOR (PSD) 29) MANOEL DE OLIVEIRA (PSDB) 

11) FRANCISCO OLIVEIRA (PSDB) 30) MARLÚCIO PEREIRA (PSB) 

12) GUSTAVO SEBBA (PSDB) 31) MARQUINHO PALM. (PSDB) 

13) HÉ LIO DE SOUSA (PSDB) 
1,  

32) NÉDIO LEITE (PSDB) 
.. 

ir  

14) HENRIQUE ARANTES (PTB) 33) PAULO CÉZAR (MDB) 

15) HUMBERTO AIDAR (MDB) 34) SÉRGIO BRAVO (PROS) 

16) ISAURA LEMOS (PC do B) 35) SIMEYZON SILVEIRA (PSD) 

17)150 MOREIRA (DEM) 36) TALLES BARRETO (PSDB) 

18) JEAN (PSDB) 37) VIRMONDES CRUVINEL (PPS) 

19) JEFERSON RODRIGUES (PRB) 38) WAGNER SIQUEIRA (MDB) 

L  

Presidente: 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000002
	00000001
	00000001

